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Ministério da Jus�ça e Segurança Pública

 

PORTARIA DO MINISTRO Nº 895/2019

  
Aprova o Planejamento Estratégico do
Ministério da Jus�ça e Segurança
Pública 2020-2023.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Cons�tuição, a Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019, o Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, e o § 4º do art. 2º do Anexo IX da
Portaria nº 86, de 29 de janeiro de 2019, do Ministério da Jus�ça e Segurança Pública,

RESOLVE:

Art. 1º  Aprovar o Planejamento Estratégico do Ministério da Jus�ça e Segurança Pública
2020-2023.

Parágrafo único.  O Planejamento Estratégico do Ministério da Jus�ça e Segurança
Pública zelará pelo alinhamento com os disposi�vos do Plano Plurianual e com as diretrizes estratégicas
do Ministério.

Art. 2º  A Secretaria-Execu�va do Ministério da Jus�ça e Segurança Pública responderá
pela coordenação das ações afetas à consecução e ao monitoramento do Planejamento Estratégico 2020-
2023, ficando delegada ao Secretário-Execu�vo a competência para expedir portarias necessárias à
operacionalização do Planejamento Estratégico 2020-2023.

Art. 3º  Os documentos essenciais e integrantes do Planejamento Estratégico do Ministério
da Jus�ça e Segurança Pública previstos no art. 7º do Anexo IX da Portaria nº 86, de 29 de janeiro de
2019, do Ministério da Jus�ça e Segurança Pública, foram aprovados por meio das Resoluções nº 7, de 30
de setembro de 2019 (SEI nº 9823705), e nº 8, de 10 de dezembro de 2019 (10472351), ambas do Comitê
de Governança Estratégica - CGE, publicadas no Bole�m de Serviço do Ministério da Jus�ça e Segurança
Pública.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SERGIO MORO

Documento assinado eletronicamente por SERGIO MORO, Ministro de Estado da Jus�ça e
Segurança Pública, em 19/12/2019, às 16:24, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 10490293 e o código CRC A42FC37D  

Boletim de Serviço em 19/12/2019 

https://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública.
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